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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2198

de 26 de setembro de 2006

CRIA E ALTERA CARGOS EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Ficam criados e alterados no Quadro de Cargos em Comissão – CCs do Executivo Municipal, constantes do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:

	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÕES
	PADRÃO DE CC
	CÓDIGO DA FG
	ANEXO

	01
	Procurador 
	VI
	VI
	II - 29

	01
	Procurador Coordenador
	VII
	---
	II - 27

	02
	Diretor da Área Médica
	VIII
	VIII
	II - 28


Art. 2º - Inclui e altera no artigo 25 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006 a Tabela II – Cargos de Provimento em Comissão e Tabela III – Das Funções Gratificadas.

II – TABELA DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	PADRÃO
	COEFICIENTE 

	CC - VI
	  10.32*

	CC - VII
	17.15

	CC - VIII
	23.40


III – TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

	PADRÃO
	COEFICIENTE 

	FG VI
	 3.09*

	FG VIII
	7.02


*Emenda Modificativa - Legislativo

Art. 3º- Fica suprimido no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Procurador do Município, CC-VI, Anexo II-27.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    26   de   setembro   de   2006.

DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA 

                                                                                        Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GRAZIELA DE MOURA TERRA                                                               JOSÉ LUIZ FRANTZ

          Chefe de Gabinete                                                           Secretário Municipal de Administração                                                           

                                                                                                               LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                       Procurador do Município          

ANEXO II – 27

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGO: PROCURADOR COORDENADOR

PADRÃO: CC - VII 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Supervisionar e coordenar as atividades e competências da Procuradoria do Município; prestar assessoramento técnico-político ao Prefeito, podendo representá-lo judicial e extra-judicialmente por delegação.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Compatibilizar as atividades da Procuradoria, nos termos da legislação vigente, gerenciar a equipe jurídica da Procuradoria do Município; analisar projetos que envolvam matéria de natureza jurídica ou legislativa; analisar ou elaborar contratos e convênios celebrados por diversos órgãos do Município; exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Prefeito.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior;

b) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de advogado; registro na OAB.
ANEXO II – 29

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: PROCURADOR 

PADRÃO: CC - VI ou FG -VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência jurídica geral ao Município.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência jurídica as questões de direito administrativo, trabalhista e civil; examinar previamente contratos e convênios em que a Prefeitura seja parte; estudar, interpretar e propor alterações na legislação básica do Município; representar o Município em juízo; emitir pareceres jurídicos sempre que for solicitado; presidir comissões de inquérito; examinar o texto de projetos de Leis encaminhados à Câmara, bem como as emendas propostas pelo Poder Legislativo e apresentar minutas, quando for o caso; dar pareceres sobre licitações; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

c) Escolaridade: Ensino  Superior;

d) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de advogado; registro na OAB.
ANEXO II – 28 

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DA ÁREA MÉDICA
PADRÃO: CC - VIII ou FG - VIII

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência, assessoramento e coordenação na área Médica.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Planejar programas de saú​de em geral, promovendo na execução. Coordenar supervisionar e assessorar todos os trabalhos relativos a área Médica, incluindo a Unidade Móvel e Postos de Saúde de interior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: Período normal de trabalho de 32 horas semanais;
b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior.
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